
INDICAÇÃO Nº 
335
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para aquisição de equipamentos hospitalares no município de Mirante do Paranapanema. 

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Prefeito Átila Ramiro Menezes Dourado e faz-se necessário para aquisição de equipamentos hospitalares, considerando que Mirante do Paranapanema não realiza exames de diagnóstico por imagem, sendo necessário o transporte de pacientes para centros referenciais em Rosana (128,7 Km), causando grande desconforto aos pacientes e aumentando consideravelmente os custos com combustível, manutenção de frota, motoristas, etc.

Cumpre ressaltar que é um município com maior extensão de estradas rurais do Estado, sendo também o município com maior número de assentamentos no Brasil, tornando o deslocamento interno de pacientes, muito oneroso à municipalidade. Não obstante, também são atendidos pacientes de outros municípios, pela proximidade física dos assentamentos e zona rural com o atendimento médico mirantense.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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